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SUPERINTENDÊNCIA 

 
NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
Portaria-SEI nº 552, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de Filme Rx 28cm X 35cm Agfa Dry Star 
5503 (Cx C/100 Peliculas), do processo nº 23762.015900/2021-78, para atender às necessidades do 
Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545; 

III. Vanessa Ferreira Brandão de Paiva França – Enfermeira, matrícula Siape nº  3145143. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
Portaria-SEI nº 553, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de Filme Rx 35cm X 43cm Agfa Dry Star 
5503 (Cx C/100 Peliculas), do processo nº 23762.015914/2021-91, para atender às necessidades do 
Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545; 

III. Vanessa Ferreira Brandão de Paiva França – Enfermeira, matrícula Siape nº  3145143. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 554, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de Filme Rx 20cm X 25cm Agfa Dry Star 
5503 (Cx C/100 Peliculas), do processo nº 23762.015895/2021-01, para atender às necessidades do 
Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545; 

III. Vanessa Ferreira Brandão de Paiva França – Enfermeira, matrícula Siape nº  3145143. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
Portaria-SEI nº 555, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de lanceta para amostra de sangue capilar, 
agulha 28g, do processo nº 23762.016666/2021-04, para atender às necessidades do Hospital Escola 
da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545; 

III. Vanessa Ferreira Brandão de Paiva França – Enfermeira, matrícula Siape nº  3145143. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 556, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de fios cirúrgicos, cadarço vascular e 
hemostáticos, do processo nº 23762.016925/2021-99, para atender às necessidades do Hospital 
Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Catiele Xavier Prietsch – Enfermeira, matrícula Siape nº  1259232; 
II. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545; 

III. Cleonice aparecida Simonetto - Chefe de unidade de Cirurgia, RPA e CME, matrícula Siape nº 
1149114; 

IV. Elen Ávila de Paula - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2391208; 
V. Jocelaine da Silva Simoes - Chefe Substituta do Setor de Suprimentos/Assistente 

Administrativo, matrícula Siape nº 2285409. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 557, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização do Contrato 09/2021 com a 
empresa Jean Murilo Farias de Oliveira, cujo o objeto é a prestação de serviços de monitoramento de 
alarme para o Bloco III, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo:  
 
Fiscais: 
 
Guilherme André Tomasi Bauer- SIAPE 3242954 (titular) 
Karina Rosado dos Santos - SIAPE 2412580 (suplente) 
 
Gestores: 
 
Daniel Ferreira Votto - SIAPE 3212703 (titular) 
Martha Regina Fagonde Maia - SIAPE 2419171 (suplente) 
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Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 
 
Portaria-SEI nº 558, de 08 de outubro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Alterar a composição dos membros da Comissão de Mortalidade Materno Infantil, do Hospital 

Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, conforme abaixo: 

 

I. Cristiane da Silva Krause – Assistente Social, matrícula Siape nº2412626;  

II. Glaucia Alves de Carvalho  - Médica Obstetra, matrícula Siape nº 1000574;  

III. Josana Brodt de Matos – Enfermeira, matrícula Siape nº 2419065; 

IV. Luciana de Andrade Zismann - Técnica de Enfermagem, matrícula Siape nº 2301457, 

Secretária da Comissão; 

V. Raquel Dutra Furtado – Médica Neonatologista, matrícula Siape nº1073617;  

VI. Thamiza L. da Rosa dos Reis - Enfermeira Obstetra - matrícula Siape nº 2301457, Presidente 

da Comissão; 

VII. Vera Lúcia Schimdt da Silva – Enfermeira , matrícula Siape nº 136344.  

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 188, de 03 
de outubro de 2019, do Boletim de Serviço nº 157, de 03 de outubro de 2019. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
 
 

 

 


